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NO T A DE  E S CLA RE CI ME NT O  

 
Processo Licitatório n° 0232/2022 
Pregão Eletrônico nº 0040/2022 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de projetores 
multimídia destinados as salas de aula das EMEBs: Cruz e Souza, Monteiro Lobato, Nery 
Giachini, Pequeno Trabalhador, Pequeno Príncipe, São Jorge e Vista Alegre, de Xanxerê-
SC, conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos 
 
Questionamentos:  
  
No ANEXO 01-A, ESPECIFICAÇÕES DO ITEM, item 1, pede o seguinte: 
1) Canhão de projeção com tecnologia 3LCD ou DLP ou laser; Resolução nativa de 
1280x800 e suporte a resolução 1920x1200; 
Para que possamos ofertar projetores Epson, entendemos que serão aceitos modelos com 
resolução nativa de 1280x800 e suporte a sinais de entrada de até 1920x1080 (1080p) 
pois este é o padrão de mercado, compatível a resolução Full HD. Nosso entendimento 
está correto? 
Resposta: Informamos que em virtude da resolução sugerida manter a qualidade full HD, 
serão aceitos projetores com resolução mínima de 1920x1080. 
  
2) suporte de teto incluso, fabricado em aço carbono e alumínio 
Em geral os suportes são fabricados de um único material, dessa forma, entendemos que 
serão aceitos modelos de Aço carbono E/OU Alumínio, nosso entendimento está correto? 
Resposta: Os suportes poderão ser de aço carbono ou alumínio. 
   
3) ITEM 01 – Projetor – Garantia da Lâmpada: Exigência edital: Exceto para lâmpada que 
deverá ser de 1 ano: 
Observamos a exigência acima de garantia para lâmpada de 1 ano; Entretanto, atualmente 
nos editais publicados, vimos que na grande maioria a exigência padrão são de 90 dias. 
Sendo assim, seria necessário cotar o valor e acoplar no total o objeto solicitado, gerando 
mais custos para ambas as partes. Visando aumentar a competitividade e garantir o 
princípio da economicidade entendemos que se ofertarmos equipamento com garantia de 
90 dias para a lâmpada estaremos atendendo as necessidades do órgão. Está correto o 
nosso entendimento? 
Resposta: Salientamos que exigimos 01 (um) ano de garantia de fabricação contra 
defeitos, exceto para itens de consumo (suprimentos) ou desgaste natural no decorrer da 
utilização do produto, tais como lâmpadas e filtros de ar que contam com garantia de 90 
(noventa) dias. 
Xanxerê-SC, 24 de outubro de 2022. 
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